
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E COMUNITÁRIOS 

 
EDITAL PRAEC/UNIPAMPA Nº 07/2010 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 06/2010 

 

A Pró-Reitora de Assuntos Estudantis e Comunitários da Universidade 

Federal do Pampa, no uso de suas atribuições legais, retifica o Edital  

Nº 06/2010, referente ao Processo Especial de Seleção de Candidatos ao 

Programa de Bolsas de Desenvolvimento Acadêmico – PBDA, emitido em 30 

de julho de 2010, conforme abaixo: 

 

Onde se lê: “... contemplando casos específicos, previstos no presente Edital”. 

Leia-se: “... contemplando demandas especiais de bolsas, previstas no 

presente Edital”.  

 

Onde se lê: 

1. FINALIDADE 

Considerando a disponibilidade financeiro-orçamentária da Pró-Reitoria 

de Assuntos Estudantis e Comunitários, o presente Edital se destina a atender 

situações especiais, resultantes do processo aberto através do Edital 

N.02/2010 – da Inscrição e Seleção ao Programa de Bolsas de 

Desenvolvimento Acadêmico (PBDA), de 19 de abril de 2010, quais sejam: 

1.1 Substituição de bolsistas; 

1.2 Ocupação de vagas não preenchidas no processo anterior de seleção; 

1.3 Alteração de Carga Horária de bolsistas; 

1.4 Acolhimento de planos de trabalho na modalidade Iniciação ao Trabalho 

Técnico-Profissional e de Gestão Acadêmica, que se configurem de 

caráter emergencial para a unidade; 



1.5 Acolhimento de planos de trabalho na modalidade Bolsas de Iniciação ao 

Ensino, considerando disciplinas do segundo semestre letivo ou projetos 

de Inovação didático-pedagógica e de utilização de plataformas para 

ensino à distância; 

1.6 Acolhimento de planos de trabalho nas modalidades Bolsas de Iniciação à 

Pesquisa e Bolsas de Iniciação à Extensão, desde que apresentada 

justificativa que denote extrema necessidade. 

 

Leia-se: 

1. FINALIDADE 

Considerando o ajuste financeiro e orçamentário da Pró-Reitoria de 

Assuntos Estudantis e Comunitários, o presente Edital se destina a atender 

situações especiais, resultantes do processo aberto através do Edital 

N.02/2010 – da Inscrição e Seleção ao Programa de Bolsas de 

Desenvolvimento Acadêmico (PBDA), de 19 de abril de 2010, quais sejam: 

1.1 Substituição de bolsistas, em razão de desistência da bolsa, desligamento 

do bolsista ou supressão de vínculo com a UNIPAMPA; 

1.2 Ocupação de vagas não preenchidas no processo anterior de seleção; 

1.3 Alteração de Carga Horária de bolsistas, na forma de redução das horas 

previstas no plano de atividades aprovado, conforme edital 02/2010; 

1.4 Acolhimento de planos de trabalho na modalidade Iniciação ao Trabalho 

Técnico-Profissional e de Gestão Acadêmica, que se configurem de 

caráter emergencial para a Coordenação das Bibliotecas e para as Pró-

Reitorias Acadêmicas; 

1.5 Acolhimento de planos de trabalho na modalidade Bolsas de Iniciação ao 

Ensino, considerando os projetos de Inovação didático-pedagógica, de 

utilização de plataformas para ensino à distância e os vinculados aos 

cursos de graduação iniciados no 2o semestre de 2010 na UNIPAMPA; 

1.6 Acolhimento de planos de trabalho nas modalidades Bolsas de Iniciação à 

Pesquisa e Bolsas de Iniciação à Extensão, desde que apresentada 

justificativa de formatura dos bolsistas selecionados no edital N. 02/2010 

e aqueles recomendados pelo Campus, justificado por representar 

inovação e/ou relevância social para a comunidade externa.  

 



Onde se lê: 

2. SELEÇÃO DE PLANOS DE TRABALHO:  

2.1 Os orientadores deverão submeter às suas respectivas Comissões Locais 

os planos de trabalho dos bolsistas, vinculados a projetos aprovados nos 

Conselhos e registrados nas pró-reitorias, conforme a modalidade de bolsa, 

até dia 17 de agosto, data prevista para Avaliação da Comissão Local; 

2.2 Os planos de trabalhos selecionados irão integrar o Projeto Anual de 

Bolsas do Campus/Reitoria, contemplando as modalidades e cargas 

horárias que melhor atendam as peculiaridades locais, considerando o Art. 

19 da IN n.03/2009; 

2.3 Os planos de trabalho relacionados à modalidade de Iniciação ao Trabalho 

Técnico-Profissional e de Gestão Acadêmica não necessitam estar 

vinculados a projetos registrados; 

2.4 Os planos de trabalho relacionados à Modalidade Iniciação ao Ensino não 

necessitam estar vinculados a projeto, desde que se refiram a monitoria de 

ensino. Contudo, para planos de trabalho referentes a Inovação didático-

pedagógica e de utilização de plataformas para ensino a distância 

recomenda-se prévio registro de projeto. 

2.5 Os planos de trabalho vinculados a setores da Reitoria devem ser 

encaminhados à Comissão Local do Campus que abrange a cidade onde 

está situado o órgão da administração superior; 

2.6 A distribuição de bolsas para órgãos da Reitoria e o montante 

correspondente independem do destinado ao Campus; 

2.7 Fica limitado em até dois o número de bolsistas por projeto registrado e por 

setor solicitante. 

 

Leia-se: 

2. SELEÇÃO DE PLANOS DE TRABALHO:  

2.1 Os orientadores deverão submeter às suas respectivas Comissões Locais 

os planos de trabalho dos bolsistas, vinculados a projetos aprovados nos 

Conselhos e registrados nas pró-reitorias até dia 23 de agosto, data 

prevista para Avaliação da Comissão Local; 

2.2 Os planos de trabalhos selecionados irão integrar o Projeto Anual de 

Bolsas do Campus/Reitoria, contemplando as modalidades e cargas 



horárias que melhor atendam as peculiaridades locais, considerando o Art. 

19 da IN n.03/2009; 

2.3 Os planos de trabalho relacionados à modalidade de Iniciação ao Trabalho 

Técnico-Profissional e de Gestão Acadêmica não necessitam estar 

vinculados a projetos registrados; 

2.4 Os planos de trabalho relacionados à Modalidade Iniciação ao Ensino não 

necessitam estar vinculados a projeto, desde que se refiram à monitoria de 

ensino. Contudo, para planos de trabalho referentes a Inovação didático-

pedagógica e de utilização de plataformas para ensino a distância 

recomenda-se prévio registro de projeto. 

2.5 Os planos de trabalho vinculados aos setores da Reitoria devem ser 

encaminhados à PRAEC, realizada a seleção dos bolsistas pelos 

orientadores no âmbito das unidades. 

2.6 A distribuição de bolsas para órgãos da Reitoria e o montante 

correspondente independem do destinado ao Campus; 

2.7 Ficam limitados em até dois o número de bolsistas por projeto registrado e 

por setor solicitante. 

 

Onde se lê: 

4. CRONOGRAMA 

a) Lançamento do Edital: 30/07/10 

b) Encaminhamento, pelos orientadores, dos planos de trabalho dos bolsistas 

às Comissões Locais do PBDA: Até 16/08/10 

c) Avaliação, pela Comissão Local, dos planos de trabalho, com verificação da 

vinculação a projetos e da existência de pendências em relação ao PBDA 

2009, e elaboração de Projeto de Bolsas: Até 17/08/10 

d) Submissão do Projeto de Bolsas do Campus/Reitoria ao Conselho do 

Campus: Até 18/08/10 

e) Encaminhamento do Projeto de Bolsas à PRAEC: Até 19/08/10 

f) Envio de resposta pela PRAEC aos Campi quanto à conformidade dos 

Projetos de Bolsas: Até 20/08/10 

g) Divulgação dos Projetos de Bolsas: 23/08/10 

h) Inscrições dos candidatos: Até 25/08/10 

i) Processo Seletivo: Até 27/08/10 



j) Divulgação dos Resultados: 30/08/10 

k) Recursos: 31/08/10 

l) Divulgação Final dos Resultados: 01/09/10 

m) Início das Atividades dos Bolsistas: 01/09/10 

 

Leia-se: 

4. CRONOGRAMA 

a) Lançamento do Edital: 30/07/10 

b) Encaminhamento, pelos orientadores, dos planos de trabalho dos bolsistas 

às Comissões Locais do PBDA: Até 20/08/10 

c) Avaliação, pela Comissão Local, dos planos de trabalho, com verificação 

da vinculação a projetos e da existência de pendências em relação ao 

PBDA 2009, e elaboração de Projeto de Bolsas: Até 23/08/10 

d) Submissão do Projeto de Bolsas ao Conselho do Campus: Até 24/08/10 

e) Divulgação dos Projetos de Bolsas: 25/08/10 

f) Inscrições dos candidatos: Até 27/08/10 

g) Processo Seletivo: Até 31/08/2010 

h) Divulgação dos Resultados: 01/09/10 

i) Recursos: 02/09/10 

j) Divulgação Final dos Resultados e envio da documentação completa da 

seleção a PRAEC: Até 03/09/10 

k) Início das Atividades dos Bolsistas: Até 03/09/10 

 

 

São Borja, 16 de agosto de 2010. 

 

 

Laura Fonseca 

Pró-Reitora de Assuntos Estudantis e Comunitários 

Universidade Federal do Pampa 

 


